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ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Código NCM 8471.90.19 

Mercadoria: Leitor por radiofrequência por proximidade (RFID) 

apresentado incompleto, constituído de uma placa de circuito impresso 

com componentes eletrônicos e elétricos, capaz de realizar a leitura por 

RFID, em 900 MHz, dos dados que estão numa tag com RFID colocada no 

brinco de um animal, para identificação inequívoca deste animal; capaz, 

também, de transmitir esta informação por rede sem fio. Destina-se a ser 

montado numa antena que ficará na plataforma de pesagem dos animais 

em fazendas de criação e engorda de gado de corte.  

Dispositivos Legais:: RGI/SH 1 e 2a (texto da posição 84.71), RGI/SH 6 

(texto da subposição 8471.90) e RGC/NCM 1 (textos do item 8471.90.1 e 

do subitem 8471.90.19) da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, 

de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto n.º 8.950, de 2016, e subsídios 

extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas 

pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 

 

 

Relatório 

Fundamentos 

2. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 

Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI/SH) da Convenção Internacional sobre o Sistema 

Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 

Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi 
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(RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização 

Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas 

Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

3.  A RGI/SH 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 

indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das 

notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 

posições e notas, pelas Regras seguintes (RGI/SH 2 a 5). A RGI/SH nº 6, por sua vez, dispõe que 

a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para os 

efeitos legais, pelos textos dessas subposições, entendendo-se que apenas são comparáveis 

subposições do mesmo nível. 

4. As Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (NESH) representam a interpretação 

oficial do SH oriunda da Organização Mundial das Alfândegas. Pelo § único do art. 1º do Decreto 

nº 435/1992, elas “constituem elemento subsidiário de caráter fundamental para a correta 

interpretação do conteúdo das posições e subposições, bem como das Notas de Seção, 

Capítulo, posições e subposições da Nomenclatura do Sistema Harmonizado, anexas à 

Convenção Internacional de mesmo nome”. 

5. A Regra Geral de Interpretação do Sistema Harmonizado – RGI/SH nº 2 a) e suas Notas 

Explicativas do Sistema Harmonizado (NESH) dispõem: 

REGRA2 

Qualquer referência a um artigo em determinada posição abrange esse artigo 

mesmo incompleto ou inacabado, desde que apresente, no estado em que se 

encontra, as características essenciais do artigo completo ou acabado. 

Abrange igualmente o artigo completo ou acabado, ou como tal considerado 

nos termos das disposições precedentes, mesmo que se apresente 

desmontado ou por montar. (grifou-se) 

NOTA EXPLICATIVA 

REGRA 2 a) 

(Artigos apresentados desmontados ou por montar) 

V) A segunda parte da Regra 2 a) classifica na mesma posição do artigo 

montado o artigo completo ou acabado que se apresente desmontado ou por 

montar; apresentam-se desta forma principalmente por necessidade ou por 

conveniência de embalagem, manipulação ou de transporte. (grifou-se) 

VI) Esta Regra de classificação aplica-se, também, ao artigo incompleto ou 

inacabado apresentado desmontado ou por montar, desde que seja 

considerado como completo ou acabado em virtude das disposições da 

primeira parte desta Regra. (grifou-se) 

VII) Deve considerar-se como artigo apresentado no estado desmontado ou 

por montar, para a aplicação da presente Regra, o artigo cujos diferentes 

elementos destinam-se a ser montados, quer por meios de parafusos, 
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cavilhas, porcas, etc., quer por rebitagem ou soldagem, por exemplo, desde 

que se trate de simples operações de montagem. 

Para este efeito, não se deve ter em conta a complexidade do método da 

montagem. Todavia, os diferentes elementos não podem receber qualquer 

trabalho adicional para complementar a sua condição de produto acabado. 

Os elementos por montar de um artigo, em número superior ao necessário 

para montagem de um artigo completo, seguem seu regime próprio. 

VIII) Casos de aplicação desta Regra são indicados nas Considerações Gerais 

de Seções ou de Capítulos (Seção XVI, Capítulos 44, 86, 87 e 89, por exemplo).” 

 

6.  Por sua vez, as NESH das Considerações Gerais da Seção XVI mencionadas no item VIII 

acima dispõem: 

 

IV - MÁQUINAS E APARELHOS INCOMPLETOS 

(Ver a Regra Geral Interpretativa 2 a) 

Nesta Seção, qualquer referência a uma categoria de máquinas compreende 

não só as máquinas completas, mas também os conjuntos de partes obtidos 

na montagem ou construção, de tal modo que apresentem no estado em que 

se encontram, as principais características essenciais das máquinas 

completas (máquinas incompletas). Assim, as máquinas às quais faltem, por 

exemplo, um volante, uma placa de apoio, um cilindro de calandra, um porta-

ferramentas, etc., são classificadas na posição referente às máquinas e não, 

quando esta exista, na posição referente às partes; do mesmo modo, 

classificar-se-ão como máquinas completas, mesmo que lhes falte o motor, 

as máquinas e aparelhos especialmente preparados para incorporar um 

motor sem o qual não podem funcionar (por exemplo, as ferramentas 

eletromecânicas da posição 84.67). (grifou-se) 

7.  Notadamente, a placa de circuito impresso com componentes eletrônicos sob consulta 

se caracteriza essencialmente como uma unidade leitora de Tags ou etiquetas eletrônicas com 

tecnologia RFID, de acordo com as disposições da RGI/SH 2 a) e orientações das NESH, 

acompanhando, assim, a classificação do produto acabado que, no caso, inclui-se na segunda 

parte da posição 84.71 (“Máquinas automáticas para processamento de dados e suas unidades; 

leitores magnéticos ou ópticos, máquinas para registrar dados em suporte sob forma 

codificada, e máquinas para processamento desses dados, não especificadas nem 

compreendidas em outras posições”), por aplicação da RGI/SH 1. Observa-se que esse texto 

relaciona mercadorias que são separadas por ponto e vírgula. Esse sinal ortográfico, para 

efeitos de Nomenclatura, tem como propósito separar elementos que foram agrupados em 

uma mesma posição, mas que apresentam características distintas.  

8. As Considerações Gerais das NESH para a segunda parte da posição 84.71 recomendam 

que se incluem neste grupo os leitores magnéticos ou ópticos, as máquinas que registram 

dados em suportes, sob forma codificada, e as que processam estes dados, decodificam os 
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resultados e os expressam com clareza, observando que este grupo compreende apenas as 

máquinas que não são especificadas nem compreendidas em outras posições. 

9. A RGI/SH 6, em sua primeira parte, estabelece que a classificação de mercadorias nas 

subposições de uma mesma posição é determinada, para os efeitos legais, pelos textos dessas 

subposições. O aparelho sob consulta inclui-se na subposição de primeiro nível residual 

8471.90 (“-Outros”). 

10. Por fim, por aplicação da Regra Geral Complementar nº 1 (RGC/NCM 1), que, em sua 

primeira parte, prevê que as Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se 

aplicarão, mutatis mutandis, para determinar dentro de cada subposição, o item aplicável e, 

dentro deste último, o subitem correspondente, o aparelho sob consulta classifica-se no item 

8471.90.1 (“Leitores ou gravadores”) e no subitem residual 8471.90.19 (“Outros”).  

 Desdobramento da posição 84.71 em nível de subposições de 1.º nível 

84.71 Máquinas automáticas para processamento de dados e suas 
unidades; leitores magnéticos ou ópticos, máquinas para 
registrar dados em suporte sob forma codificada, e máquinas 
para processamento desses dados, não especificadas nem 
compreendidas noutras posições. 

8471.30 - Máquinas automáticas para processamento de dados, portáteis, 

de peso não superior a 10 kg, que contenham pelo menos uma 

unidade central de processamento, um teclado e uma tela 

(ecrã*) 

8471.4 - Outras máquinas automáticas para processamento de dados: 

8471.50 - Unidades de processamento, exceto as das subposições 8471.41 

ou 8471.49, podendo conter, no mesmo corpo, um ou dois dos 

seguintes tipos de unidades: unidade de memória, unidade de 

entrada e unidade de saída 

8471.60 - Unidades de entrada ou de saída, podendo conter, no mesmo 

corpo, unidades de memória 

8471.70 - Unidades de memória 

8471.80.00 - Outras unidades de máquinas automáticas para processamento 

de dados 

8471.90 - Outros 

Desdobramento da sub-posição 8471.90 em nível de itens e subitens 

8471.90 - Outros 
8471.90.1 Leitores ou gravadores 

8471.90.11 De cartões magnéticos 

8471.90.12 Leitores de códigos de barras 

8471.90.13 Leitores de caracteres magnetizáveis 

8471.90.14 Digitalizadores de imagens (scanners) 

8471.90.19 Outros 
8471.90.90 Outros 

 

Conclusão 
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11. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 e 2a 

(texto da posição 84.71) e 6 (texto da subposição 8471.90) e Regra Geral Complementar da 

Nomenclatura Comum do Mercosul RGC/NCM 1 (textos do item 8471.90.1 e do subitem 

8471.90.19) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex no 125, 

de 15 de dezembro de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto no 8.950, de 29 de dezembro de 2016; e em 

subsídio extraído das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo 

Decreto no 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela Instrução Normativa (IN) RFB no 

1.788, de 2018, a mercadoria classifica-se no código NCM 8471.90.19. 

Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, pela 4 ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 

2017, à sessão de 27 de março de 2020. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 28 da 

Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014.  

Remeta-se à unidade de jurisdição para ciência do consulente e demais providências.  
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